
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1035/2022
Referência: 2645762/2022

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a
reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente),
Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1036/2022
Referência: 2645103/2022
Interessado: NORTE TECH SERVIÇOS EM ENERGIA LTDA,ROBSON HUGO SILVA FARIAS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica Norte Tech Serviços Em Energia Ltda,robson Hugo Silva Farias, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa
de resp. tecnica do(a) interessado(a) Norte Tech Serviços Em Energia Ltda,robson Hugo Silva Farias. Coordenou a reunião o senhor
Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira
Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1037/2022
Referência: 2645318/2022
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA DE MANAUS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De Manaus, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De
Manaus. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De
Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1038/2022
Referência: 2645321/2022
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA DE MANAUS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De Manaus, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De
Manaus. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De
Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1039/2022
Referência: 2645326/2022
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA DE MANAUS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De Manaus, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De
Manaus. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De
Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1040/2022
Referência: 2641426/2022
Interessado: MÁRCIO GOMES IMBIRIBA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Márcio Gomes Imbiriba, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Márcio Gomes Imbiriba. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Samir Oliveira
Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1041/2022
Referência: 2645257/2022
Interessado: ADRIANY HELEM MEDEIROS CHAVES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Adriany Helem Medeiros Chaves, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Adriany Helem Medeiros Chaves. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1042/2022
Referência: 2644965/2022
Interessado: ALDEMIR SANTOS DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Aldemir Santos Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Aldemir Santos Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Samir Oliveira
Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1043/2022
Referência: 2645463/2022
Interessado: CONSTRUTORA POMAR LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Construtora Pomar Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados
cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Construtora Pomar Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1044/2022
Referência: 2643935/2022
Interessado: GENESIS SERVICOS DA CONSTRUCAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Genesis Servicos Da Construcao Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Genesis Servicos Da Construcao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1045/2022
Referência: 2644620/2022
Interessado: KAMILA GOMES VASCONCELOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Kamila Gomes Vasconcelos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Kamila Gomes Vasconcelos. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1046/2022
Referência: 2644678/2022
Interessado: ARLINDO MENDONÇA BATISTA JUNIOR

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Arlindo Mendonça Batista Junior, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Arlindo Mendonça Batista Junior. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1047/2022
Referência: 2645419/2022
Interessado: ELIVELTON MATOS DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Elivelton Matos Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Elivelton Matos Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Samir Oliveira
Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1048/2022
Referência: 2644263/2022
Interessado: FELIPE LINS DE MOURA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Felipe Lins De Moura, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a)
interessado(a) Felipe Lins De Moura. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Samir Oliveira Salles. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1049/2022
Referência: 2644490/2022
Interessado: CONSORCIO PROURB

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Consorcio Prourb, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Consorcio Prourb. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre
Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1050/2022
Referência: 2645568/2022
Interessado: PONTUAL SERVICOS DE LOCACAO E CONSTRUTORA LTDA,SANDER DA COSTA SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Pontual Servicos De Locacao E Construtora Ltda,sander Da Costa
Souza, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Pontual Servicos
De Locacao E Construtora Ltda,sander Da Costa Souza. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1051/2022
Referência: 2645618/2022
Interessado: CONSTRUTORA CARRAMANHO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Carramanho Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Construtora Carramanho Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Samir Oliveira
Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1052/2022
Referência: 2645310/2022
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA DE MANAUS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De Manaus, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De
Manaus. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De
Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1053/2022
Referência: 2645613/2022
Interessado: ITACOL - COMERCIO E SERVICOS DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Itacol - Comercio E Servicos De Materiais De Construcao Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Itacol - Comercio E Servicos De Materiais De Construcao Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson
Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1054/2022
Referência: 2645526/2022
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA DE MANAUS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De Manaus, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De
Manaus. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De
Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 20/47

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 03/08/2022, às 13:43.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1055/2022
Referência: 2645619/2022
Interessado: CONSTRUTORA SMART LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Smart Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Construtora Smart Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Samir Oliveira Salles. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1056/2022
Referência: 2645606/2022
Interessado: ECO LIFE CONSTRUCOES E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI ,PAULO SERGIO MARTINS

DE VASCONCELOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Eco Life Construcoes E Comercio De Materiais De Construcao
Eireli ,paulo Sergio Martins De Vasconcelos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a)
interessado(a) Eco Life Construcoes E Comercio De Materiais De Construcao Eireli ,paulo Sergio Martins De Vasconcelos.
Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza
(suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1057/2022
Referência: 2645137/2022
Interessado: R D ENGENHARIA E COMERCIO LTDA,VICTOR LIMA BRASIL

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica R D Engenharia E Comercio Ltda,victor Lima Brasil, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica
do(a) interessado(a) R D Engenharia E Comercio Ltda,victor Lima Brasil. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes
Da Silva, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1058/2022
Referência: 2645711/2022
Interessado: FRANCISCO OLAVO LOPES VIEIRA,SERV - CONSTRUTORA LTDA. - ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Francisco Olavo Lopes Vieira,serv - Construtora Ltda. - Me,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Francisco Olavo Lopes
Vieira,serv - Construtora Ltda. - Me. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Samir Oliveira Salles. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1059/2022
Referência: 2645691/2022
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA DE MANAUS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De Manaus, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De
Manaus. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De
Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1060/2022
Referência: 2645427/2022
Interessado: MURALHA OBRAS DE ALVENARIAS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Muralha Obras De Alvenarias Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Muralha Obras De Alvenarias Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes
Da Silva, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1061/2022
Referência: 2633969/2021
Interessado: ESUDA TRANSPORTES E SERVIÇOS DE COLETA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Esuda Transportes E Serviços De Coleta Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Esuda Transportes E Serviços De Coleta Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira
Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1062/2022
Referência: 2645429/2022
Interessado: PRAIMER COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Praimer Comercio De Material De Construcao Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Praimer Comercio De Material De Construcao Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson
Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1063/2022
Referência: 2627788/2021 - Auto: 48828/2021
Interessado: ABEL DE LUCENA JUNIOR

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Abel De Lucena Junior, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/08/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
48828/2021 do(a) interessado(a) Abel De Lucena Junior. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 29/47

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 03/08/2022, às 13:43.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1064/2022
Referência: 2638559/2022 - Auto: 51605/2022
Interessado: ACADEMIA SUL-AMERICANA DE EDUCACAO E TREINAMENTOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Academia Sul-americana De Educacao E Treinamentos Ltda, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 09/02/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 51605/2022 do(a) interessado(a) Academia Sul-americana De Educacao E Treinamentos Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira
Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1065/2022
Referência: 2583544/2018
Interessado: JOAO PAULO FEITOZA DE SOUZA

EMENTA: Indefere Pedido  de  Registro de  RT fora  de  época

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Rubens Bentes Da Silva, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Joao Paulo Feitoza De Souza, Por o Requerente  nao ter  atendido de
maneira  correta as  solicitaçoes  feitas, estamos  impossibilitados de  deferir  o Requerimento considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) indeferimento do(a) registro de art
fora de época - res. 1050 do(a) interessado(a) Joao Paulo Feitoza De Souza. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes
Da Silva, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1066/2022
Referência: 2637947/2021
Interessado: LUIZ FRANCA DA COSTA JUNIOR

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Rubens Bentes Da Silva, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Luiz Franca Da Costa Junior, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) indeferimento do(a) registro de art fora de
época - res. 1050 do(a) interessado(a) Luiz Franca Da Costa Junior. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1067/2022
Referência: 2642724/2022
Interessado: CARLOS ALBERTO ROCHA ACCIOLI

EMENTA: Defere Registro de  RT fora  de  epoca

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Rubens Bentes Da Silva, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Carlos Alberto Rocha Accioli, Após analise  do  processo, seguimos o parecer
da Equipe  Tecnica  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) registro de art fora de época - res. 1050 do(a) interessado(a) Carlos Alberto Rocha Accioli.
Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza
(suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1068/2022
Referência: 2620278/2021
Interessado: EVEREST ENGENHARIA DE INFRA-ESTRUTURA LTDA

EMENTA: Indefere Protocolo:Nº.2620278/2022. REATIVAÇÃO DE REGISTRO - EMPRESA.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto de
solicitação de reativação de registro - empresa Everest Engenharia De Infra-estrutura Ltda, A Pessoa Jurídica NÃO atendeu a todas
exigências regidas pela Legislação vigente para a efetivação de seu registro no CREA-AM, com base aos Artigos 59 e 60 da Lei
5.194/66 e Artigos 2, 3, 5, 9, 11 e 12 da Resolução 1.121/19 do CONFEA, indicando como Responsável (eis) Técnico (s), no limite
de suas atribuições profissionais, George Augusto Lopes deCastro Amadio - ENGENHEIRO CIVIL, por não haver atendido as
reiteradas solicitações do CREA-AM, desde Fev/2021, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) indeferimento do(a) reativação de registro - empresa do(a) interessado(a)
Everest Engenharia De Infra-estrutura Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Mesaque Silva De
Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1069/2022
Referência: 2635969/2021
Interessado: FABIO JUNIOR FERREIRA DA SILVA

EMENTA: Indefere Protocolo:Nº. 2635969/2021. Registro de ART Fora de Época.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Fabio Junior Ferreira Da Silva, Diante disso, considera-se não atendido o que
prevê a Res. 1050/13 do Confea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) indeferimento do(a) registro de art fora de época - res. 1050 do(a) interessado(a) Fabio Junior
Ferreira Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre
Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1070/2022
Referência: 2627932/2021 - Auto: 48878/2021
Interessado: MARKSON DE FREITAS OLIVEIRA

EMENTA: Protocolo:Nº. 2627932/2021 A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA NA OBRA/SERVIÇO - por
infração ao(a) Art. 16 da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Markson De Freitas Oliveira, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de
09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 19/07/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
48878/2021 do(a) interessado(a) Markson De Freitas Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1071/2022
Referência: 2642522/2022 - Auto: 52561/2022
Interessado: S.B.IMOVEIS LTDA

EMENTA: Protocolo:Nº.2642522/2022 A penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO -
PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2°
da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal S.b.imoveis Ltda, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; Considerando que
os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé pública; Considerando o art. 73 da Lei nº.
5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem
em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de
setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e
jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1513/2021, que estipula os valores das multas para o
corrente ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei nº 6.496, de
1977, para o exercício 2022, constam na tabela abaixo e foram mantidos os mesmos praticados em 2021." Considerando que cabe
ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara Especializada
decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que
as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que
se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do
interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição de
primariedade, reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as
conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será
aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para
reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias
julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução
específica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente.
"Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, o presente auto de infração poderia ser
extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52 Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela
ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a
prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão
definitiva, caracterizando trânsito emjulgado." Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir: "Art. 47. A
nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I- impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara
especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo; II - ilegitimidade
de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV -
falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do
objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no
auto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea
que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou
Revogado pela Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do auto de infração, conforme alegações da defesa, com
respaldo nos termos da Res. 1008/04, art. 47, III, haja vista a argumentação da defesa que informa que o(a) autuado(a) não é o(a)
proprietário(a) da área que motivou a autuação, sendo que uma vez constatada a infração, esta deveria ter sido imputada ao
Sr.JEFFERSON RODRIGUES CASTELO pela infração "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO", com
capitulação no(a) "Alínea ?a ? do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78", por falta de
responsável técnico apenas pela EXECUÇÃO, uma vez que o RRT SI102909228I00CT001 da Arq. JACKELINE
PINHEIROCOLARES - CAU: A74095-0, não foi localizado no SICCAU. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes
Da Silva, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1072/2022
Referência: 2638833/2022 - Auto: 250313159/2022
Interessado: MONIQUE PEREIRA DRUMMOND

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Revelia.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Monique Pereira Drummond, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de
09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 09/02/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
n.° 250313159/2022, em desfavor de MONIQUE PEREIRA DRUMMOND, engenheira civil, RNP 0417513925. Coordenou a reunião
o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson
Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1073/2022
Referência: 2643066/2022 - Auto: 200013287/2022
Interessado: Alcemira de Souza Monteiro

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Revelia.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Alcemira De Souza Monteiro, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de
09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 08/04/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da multa com REDUÇÃO ao valor mínimo do
Auto de Infração n.º 200013287/2022 lavrado em desfavor de Alcemira de Souza Monteiro, CPF 160.657.272-53, cuja infração refere-
se ao "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FÍSICA/LEIGO".Penalidade com gravidade atenuada em função do registro
da ART AM20220308195, complementar a ART AM20150029480, regularizando o fato gerador após a lavratura do documento de
fiscalização. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva
De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1074/2022
Referência: 2644288/2022 - Auto: 53113/2022
Interessado: BRAGA CONSULTORIA E MEIO AMBIENTE EIRELI

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Revelia. 

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Braga Consultoria E Meio Ambiente Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/04/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração n.° 53113/2023, de 20/04/2022, em desfavor de BRAGA CONSULTORIA E MEIO AMBIENTE EIRELI, CNPJ
18.098.369/0001-44. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira
Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1075/2022
Referência: 2555617/2017 - Auto: 33979/2017

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Revelia.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal , CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004,
que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 33979/2017 do(a) interessado(a) . Coordenou a reunião o senhor Arlindo
Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert,
Janeth Fernandes Da Silva, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1076/2022
Referência: 2623824/2021
Interessado: RURAL TECH COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

EMENTA: Defere Registro definitivo de pessoa jurídica.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Rural Tech Comercio E Serviços Eireli, Considerando o disposto na Lei Federal
n.º 5.194/66; Considerando o que preconiza a Lei n.º 6.839/80; Considerando as disposições da Resolução n.º 1.121/2019 do
CONFEA; Considerando os termos da DECISÃO NORMATIVA n.º 111, de 30 de agosto de 2017, do CONFEA; Considerando o
parecer da Assessoria  Técnica do CREA-AM emitido em 28/04/2022. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a)
interessado(a) Rural Tech Comercio E Serviços Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Mesaque Silva
De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1077/2022
Referência: 2629296/2021
Interessado: EDSON PEDREIRA DE QUEIROZ

EMENTA: Indefere Registro de ART fora de época.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Edson Pedreira De Queiroz, Considerando a Lei n.° 6.496/77; Considerando a
Resolução 1025/09 do CONFEA, bem como seus anexos; Considerando a Resolução 1050/13 do CONFEA; Considerando a
Resolução 1002/02 do CONFEA - Código de Ética;Considerando o Manual de Proc. Operacionais da Resolução 1025/09, DN
085/2011 - Rev. 01 - 28/01/2011; Considerando o Decreto-Lei n.º 2484/1940 - Código Penal Brasileiro; e Considerando que da
decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil o interessado poderá interpor recurso ao plenário do CREA-AM. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo
INDEFERIMENTO do pedido de registro de ART fora de época do interessado EDSON PEDREIRA DE QUEIROZ, registro
profissional 0500947872, engenheiro civil, haja vista a insuficiência de evidências concretas e suficientes que permitam a análise do
caso bem como o não atendimento à diligência solicitada em 02/12/2021. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes
Da Silva, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1078/2022
Referência: 2638039/2022 - Auto: 51483/2022
Interessado: A A GONCZAROWSKA FILHO EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Andre Silva De Souza, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal A A Gonczarowska Filho Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA,
de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração
e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 19/01/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
51483/2022 do(a) interessado(a) A A Gonczarowska Filho Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1079/2022
Referência: 2638781/2022 - Auto: 250313156/2022
Interessado: Drogaria Popular Líder em Preços Baixos

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Andre Silva De Souza, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Drogaria Popular Líder Em Preços Baixos, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 09/02/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 250313156/2022 do(a) interessado(a) Drogaria Popular Líder Em Preços Baixos. Coordenou a reunião o senhor Arlindo
Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert,
Janeth Fernandes Da Silva, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Reunião CEEC - 16/05/2022 das 17:00 as 17:50
Decisão: 1080/2022
Referência: 2639632/2022
Interessado: ANDRESSE DA SILVA TAVARES

EMENTA: Defere REQUERIMENTO DE REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Andresse Da Silva Tavares, Considerando que a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob
aspenas previstas por infração ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I,
alínea "b", do Código de Ética Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do Confea. Considerando que eventuais pedidos
de Certidão de Acervo Técnico - CAT para esta ART serão analisados oportunamente pelo setor competente, onde será
CERTAMENTE demandada a apresentação de um atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da Res. 1025/09 do
Confea, em seu anexo IV ou sua complementação conforme Orientações contidas no Manual de Procedimentos da resolução
mencionada, sefor o caso. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, que seja DEFERIDO o requerimentode Registro de ART Fora de Época do(a) Eng. Civ. ANDRESSE DA
SILVA TAVARES, RNP 0416377645, nos termos em que está constituído, haja a compatibilidade de suas atribuições profissionais
para os serviços pleiteados. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Andre Silva De Souza (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Mesaque Silva De Oliveira,
Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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